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Decreto nº 2.696/1983; art. 20, da Lei Estadual n°. 4.491/1973, 
com redação dada pelo art. 1° da Lei Estadual n°. 5.231/1985; 
art. 1°, inciso II, do Decreto 4.439/86; para que seja incorporada 
aos proventos do segurado a parcela Adicional de Interiorização,  
conforme decisão judicial e os artigos 2º e 5 º da Lei Estadual 
nº 5.652/91.
Servidor(a): RONALDO ROSSI OLIVEIRA DA SILVA
Matricula: 3385728/1
Órgão: PMPA
Posto ou Graduação: CAPITÃO QOPM
VALOR R$ 15.204,69
Ordenador de Despesa: Allan Gomes Moreira

Protocolo 994861

PORTARIA RE Nº 851, DE 11 DE JULHO DE 2016.
PROCESSO: 2016/223995
FUNDAMENTAÇÃO: I - Reformar “Ex-offi  cio” o CORONEL PM RR 
RG 12669, MARCOS MACHADO EISMANN, Mat. nº. 5021014/1, 
pertencente ao quadro de reserva remunerada da Corporação 
Militar, com fundamento no art. 106, inciso II e art. 108, inciso V, 
da Lei n° 5.251/1985 e V. Acórdão n°. 16.034/1988-TCE/PA; art. 
52, inciso II e §1º, alínea “a”, da Lei nº 5.251/1985; art. 2º-A 
da Lei nº 7.807/14; art. 1º, inciso I, do Decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, inciso I, alínea “b”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 1º, 
categoria “c”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº001/99 
- DRH/3; art. 1º, item I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, do 
Decreto nº 2.696/1983; arts. 1°, 2° e 4°, da Lei nº 5.320/86, 
combinado com o art. 94, § 1° e 2° da LC n° 39/2002, alterada 
pela LC n° 044/2003 e LC n° 53/2006, e Decreto Legislativo 
14/97; art. 20, da Lei Estadual nº. 4491/1973, com nova redação 
dada pelo art. 1º da Lei Estadual nº 5.231/1985; art. 1º, inciso 
II, do Decreto nº 4.439/86; art. 99, “caput”, da Lei nº. 4491/73.
Servidor(a): MARCOS MACHADO EISMANN
Matricula: 5021014/1
Órgão: PMPA
Posto ou Graduação: CORONEL PM
VALOR R$ 30.386,70
Ordenador de Despesa: Allan Gomes Moreira
PORTARIA Nº 745, DE 16 DE JUNHO DE 2016.
PROCESSO: 2015/508084
FUNDAMENTAÇÃO: I - Alterar a Portaria nº 2900, de 
06/07/2012, que reformou o CABO PM RG 19883 EDIVALDO 
SILVA ARAUJO, Mat. n° 5359805/1, em razão da Ata de 
Saúde homologada na Sessão Ordinária nº 016/2013- JPMSS, 
reenquadrando o fundamento legal da incapacidade do militar, 
de acordo com os artigos 106, inciso II, art. 108, inciso V e art. 
110, § 1º e §2°, alínea “c”, da Lei n° 5.251/1985 e V. Acórdão n°. 
16.034/1988 TCE/PA; art. 1º da Lei nº 8.229/15; art.1°, inciso 
IV, alínea “d”, do Decreto n°. 2940/1983; art. 1°, item I, alínea 
“f” do Decreto n°. 4490/1986; art. 1°, inciso I, do Decreto n°. 
3266/1984; art. 1º, categoria “C”, do Decreto nº. 1461/1981, e 
Portaria nº 001/99 - DRH/3; art. 1° do Decreto n°. 2696/1983; 
art. 1°, inciso III, do Decreto 4439/86 e art. 99, §5º, da Lei nº. 
4491/73,
Servidor(a): EDIVALDO SILVA ARAUJO
Matricula: 5359805/1
Órgão: PMPA
Posto ou Graduação: CABO PM
VALOR R$ 4.705,59
Ordenador de Despesa: Allan Gomes Moreira

Protocolo 994863

.

.

ESCOLA DE GOVERNANÇA 
PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ
.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº.  123  DE 05 DE AGOSTO DE 2016.
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA 
DO ESTADO DO PARÁ /EGPA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei nº. 6.569 de 06 de agosto de 2003, e com 
posteriores alterações, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 81 da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o Laudo Médico Nº. 180450A/1 da DSO/SEAD 
- Coordenadoria de Perícia Médica.
RESOLVE:  
CONCEDER 60 (sessenta) dias de Licença para Tratamento 
de Saúde a servidora PAULA LEAL FERREIRA, matrícula nº. 
2798/1, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada na 
Diretoria de Administração e Finanças desta EGPA, no período de 
11/07/2016 a 08/09/2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

RUY MARTINI SANTOS FILHO
Diretor Geral

Protocolo 995102

SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAZENDA
.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 2016330002247, de 08 de agosto de 2016
MOTIVO: Revogar a Portaria n.º 2016330001652, de 07 de 
março de 2016, que concedeu a isenção do IPVA.
BASE LEGAL: Art. 3º, inciso XII da Lei n.º 6.017, de 30 de 
dezembro de 1996; Decreto n.º 2.703, de 27 de dezembro de 
2006 e Instrução Normativa n.º 0009, de 20 de junho de 2007.
INTERESSADO: CLAUDIA CRISTINA QUEIROZ DA SILVA 
FERREIRA.
CPF: 329.586.252-49.
MARCA/MODELO: HONDA/CITY SPORT.
CHASSI: 93HGM2500EZ212899.

Protocolo 995226
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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 1267, 09 DE  JULHO DE 2016
O Secretario de Estado da Fazenda, usando das atribuições 
que é conferida por Lei e considerando o Memº nº 85/16 
- CERAT- BELÉM
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) FRANCIMERE TEIXEIRA DA 
SILVA MELLO , cargo Assistente Administrativo, matrícula 
nº 032502880/1, portador do CPF nº 260.408.752-91, 
Suprimento de Fundos no valor total de  R$ 500,00 ( 
Quinhentos reais ), o qual deverá observar a classifi cação 
orçamentária:
17101.04.123.1424.8251 - GESTÃO DA  ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO:  R$ 500,00 
(Quinhentos reais)
Os recursos acima mencionados se destinam as despesas da 
CERAT-BELÉM, não subordinadas ao processo normal de 
aplicação, referente ao mês  de AGOSTO no exercício corrente 
e deverão ser aplicados 30 ( trinta ) dias a contar da data do 
recebimento.
A prestação de contas deverá ocorrer até o  5° (quinto) dia útil 
após o período de aplicação.
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
Secretario de Estado da Fazenda
PORTARIA Nº 1268, 09 DE AGOSTO DE 2016
O Secretario de Estado da Fazenda, no uso das atribuições 
que lhe é conferida por Lei e considerando o Memº. Nº 059/16 - 
CERAT- SANTARÉM
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a) ANTONIO AUGUSTO CAMPOS 
FERNANDES, cargo Auxiliar de Administração, matrícula nº 
000000600/1, portador do CPF nº 10236740253, Suprimento 
de Fundos no valor total de R$ 1.700,00 (Mil e setecentos 
reais), o qual deverá observar a classifi cação orçamentária:
17101.04.123.1424.8251-GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA
33.90.30- MATERIAL DE CONSUMO: R$ 900,00 (novecentos 
reais)
33.90.39- O.S. P.T. JURÍDICO: R$ 800,00 (Oitocentos 
reais)
Os recursos acima mencionados se destinam as despesas da 
CERAT-SANTARÉM, não subordinadas ao processo normal de 
aplicação, referente ao mês de AGOSTO do exercício corrente, 
e deverão ser aplicados 30(trinta) dias a contar da data do 
recebimento.
A prestação de contas deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil 
após o período de aplicação.
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
Secretario de Estado da Fazenda

Protocolo 995388

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO DILIGÊNCIA FISCAL - 
CERAT CASTANHAL
Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária 
e Não Tributária de Castanhal, desta Secretaria de Estado da 
Fazenda.
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que se encontra 

à disposição do contribuinte abaixo relacionado, na Célula 
de Preparo para Julgamento - CPPJ da CERAT CASTANHAL, 
o resultado da diligência fi scal requerida pela Diretoria de 
Julgamento, em expediente constante do Processo de  AINF 
nº02201151000230-8, executada através da Ordem de Serviço 
nº 022015820000172-2, fi cando o mesmo NOTIFICADO no 
prazo de 15 (quinze) dias após a data da publicação deste Edital.
Fica assegurado ao sujeito passivo o prazo de 30(trinta) dias 
a contar da data em que se considera notifi cado, na forma do 
art. 14, § 3º, III da Lei nº6.182/98, para interposição de nova 
impugnação junto a esta Coordenação, localizada à  Rua Paes 
de Carvalho º1128, Centro, conforme estabelece a Lei Estadual 
nº6.182, de 30 de dezembro de 1998,  alterada pela Lei nº7.078, 
de 28 de dezembro de 2007.
Razão Social:IMPORTADORA SOUZA LTDA
Inscrição Estadual: 15.095.307-0
Auditor Fiscal Responsável: LUIZ GONZAGA FERRO E 
SILVA SOUTO
ERNANE SALGADO VIEIRA     

Coordenador Fazendário -CERAT Castanhal
Protocolo 994940

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AINF
O Ilmo. Sr. ANANISIO GOMES DE ANDRADE
Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária 
e Não Tributária de Capanema, desta Secretaria de Estado da 
Fazenda.
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi  lavrados 
Autos de Infração e Notifi cação Fiscal contra o sujeito passivo 
abaixo relacionado, resultante da Ação Fiscal de Rotina ou 
Pontual nº 122016820000117-8 e 122016820000120-0, 
fi cando a empresa NOTIFICADA no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data em que se considera Notifi cado o Contribuinte, 
na forma do Art. 14, § 3º, III da Lei nº 6.182/98, a efetuar 
o recolhimento do crédito tributário ou a interpor impugnação 
junto a esta Coordenação, localizada na Rua João Pessoa, 109, 
Centro, município de Capanema (PA), fi ndo o qual, sujeitar-se-á 
à cobrança executiva do crédito tributário, conforme estabelece 
a Lei Estadual n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei Complementar nº 58, de 03 de agosto de 2006.        

SUJEITO  PASSIVO               INSCRIÇÃO                  
ESTADUAL  
      

AINF

C.C. BARROS COMERCIO-
EPP.

15.350.687-3 122016510001139-0
122016510001141-1

Protocolo 995072
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
O secretário-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria 
de Estado da Fazenda em exercício FAZ SABER ao contribuinte G 
D T COMÉRCIO DE CONFECÇÕES DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO 
LTDA. ME, nº 15.204.935-5, que o Auto de Infração e Notifi cação 
Fiscal nº 012013510004301-3 foi julgado NULO, com recurso 
de ofício ao Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários, na 
forma do art. 30 da Lei 6.182/98.

Belém (PA), 09 de agosto de 2016.
EDMUNDO M. G. REICHELT JR.

Secretário-Geral da Julgadoria de 1ª Instância em exercício
Protocolo 995100

EDITAL DE INTIMAÇÃO
O secretário-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria 
de Estado da Fazenda em exercício FAZ SABER ao contribuinte 
CASA PAUXIS COMÉRCIO LTDA., nº 15.252.569-6, que o Auto 
de Infração e Notifi cação Fiscal nº 012012510015888-3 foi 
julgado NULO, com recurso de ofício ao Tribunal Administrativo 
de Recursos Fazendários, na forma do art. 30 da Lei 6.182/98.

Belém (PA), 09 de agosto de 2016.
EDMUNDO M. G. REICHELT JR.

Secretário-Geral da Julgadoria de 1ª Instância em exercício
Protocolo 995112

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIAS DE ISENÇÃO DE IPVA - CAT
Portaria n.º201604005393, de 09/08/2016 - Proc n.º 
2016730016100/SEFA
Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2016
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